
ATA DA DUCENTÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE1

MEDICINA DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - CCO, DA UNIVERSIDADE2

FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL- REI. Aos cinco dias do mês de setembro de 2022, às3

13h56min, iniciou-se a Ducentésima Reunião Ordinária do Colegiado do Curso de4

Medicina do Campus Centro-Oeste Dona Lindu - CCO/UFSJ pela plataforma Google Meet,5

com a presença das professoras Andressa Vinha Zanuncio, Dênia Alves de Azevedo e6

Melina de Barros Pinheiro Inácio. O Prof. Eduardo Henrique de Matos Lima e o discente7

Daniel Sabino Oliveira justificaram a ausência. A reunião foi presidida pela coordenadora8

do curso, Profª. Andressa Vinha Zanuncio para cumprir a seguinte pauta: 1) Aprovação da9

Instrução Normativa - Preceptoria Voluntária; 2) Distribuição da coordenação dos PIESCs;10

3) Carga Horária do Coordenador(a) de Curso; 4) Indicação de membro docente para11

composição do NDA devido a exoneração da Profa. Fernanda Elias; 5) Extinção do Grupo12

de Atuação Docente de Integração Ensino, Serviço e Comunidade (GIESC) e criação do13

GAD de Medicina de Família e Comunidade (GAD MFC); 6) Solicitação do aluno14

Leonardo Isolani - Participação em Congresso; 7) Indicação de docente para compor a15

Comissão de Estágio Probatório do Prof. Luis Fernando La Guardia Custódio; Informes: 1)16

Exoneração da Profa. Fernanda Elias Ferreira Rabelo. A Profª. Andressa deu início à17

reunião com o item de pauta 1, onde foi aprovada a Instrução Normativa referente à18

Preceptoria Voluntária. No item de pauta 2, foi discutida a coordenação dos PIESCs.19

Ficou definido que o GAD de Pediatria deverá assumir a coordenação do PIESC II e o20

GAD de Ginecologia e Obstetrícia deverá assumir a coordenação do PIESC V. Os líderes21

desses GADs deverão ser comunicados sobre as alterações. No item de pauta 3, foi22

discutida a necessidade de redução da carga horária de aulas do(a) docente23

coordenador(a) do curso de Medicina. Essa redução se faz necessária, devido à inúmeras24

demandas administrativas que o coordenador assume, ficando muito pesado associar25

todas essas demandas com as aulas. O GAD ao qual o docente estiver vinculado deve26

assumir as aulas do mesmo, enquanto durar o mandato. O coordenador(a) ficará somente27

com aulas mais específicas, para as quais não houver professor que possa substituí-lo.28

Prosseguindo a reunião, no item de pauta 4, ficou definido que será realizada uma29

consulta aos docentes do curso sobre o interesse em compor o Núcleo de30

Desenvolvimento Acadêmico (NDA). Caso nenhum docente manifeste interesse, o31

colegiado fará a indicação. No item de pauta 5 foi informada e aprovada a extinção do32

GAD GIESC (Grupo de Atuação Docente de Integração, Ensino, Serviço e Comunidade) e33

a criação do GAD de Medicina de Família e Comunidade, conforme já deliberado pelo34



GAD e justificado em ata encaminhada ao Colegiado do curso. No item de pauta 6, foi35

aprovada a solicitação de ausência do aluno Leonardo Isolani e Andrade, das atividades36

curriculares obrigatórias, no período de 04 a 06 de setembro de 2022, para participação37

no 5º Congresso Nacional de Antropologia Forense. A coordenação deverá enviar um38

comunicado à coordenadora do Internato em Clínica Médica sobre a aprovação da39

ausência do aluno no prazo solicitado. O aluno deverá combinar com a coordenadora do40

internato, sobre a reposição das atividades perdidas. No item de pauta 7, ficou definido41

que a Profa. Lectícia de Siqueira Ribeiro Rios deverá ser indicada para compor a42

comissão de Estágio Probatório do Prof. Luis Fernando La Guardia Custódio. Finalizando43

a reunião, a Profa. Andressa informou a solicitação de exoneração da Profa. Fernanda44

Elias Ferreira Rabelo. A documentação para a solicitação de manutenção da vaga,45

oriunda da exoneração da Profa. Fernanda, e a abertura de concurso, deverá ser46

providenciada pelo GAD de Cirurgia. A reunião foi encerrada às 14:24h, nada mais47

havendo a tratar, eu Helena Augusta Viana e Souza, secretária dessa reunião, lavrei a48

presente ata que depois de lida e aprovada, será assinada por mim e pelos demais49

presentes. Divinópolis, 05 de setembro de dois mil e vinte e dois.50
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